
MENSAGEM LEGISLATIVA Nº. 085, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014.

Excelentíssimo Senhor

Vereador VANDERLEI BAIOTO

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis

Exmo. Srs Vereadores da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis 

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o Projeto de Lei nº 076/2014, que altera dispositivos na Lei nº 1.683/2014 que autoriza o Poder Executivo Municipal a locar, com opção de compra, maquinas e veículo, e dá outras providências com o seguinte pronunciamento.

O projeto de lei em comento tem por objetivo tão-somente a correção da dotação orçamentária 07.002.452.0013.2.049.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações para 07.002.452.0013.2.049.3.3.90.38.00.00 Arrendamento Mercantil, sendo a primeira atribuída erroneamente quando da edição do projeto de lei que deu origem à supramencionada Lei, tendo por objeto a locação de máquinas e veículo, através de arrendamento mercantil (leasing) com opção de compra.



Prevaleço-me da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares a manifestação do meu singular apreço, encaminhando-lhes o presente Projeto de Lei para análise e, posterior, aprovação, em urgência especial.

Com apreço,

PROJETO DE LEI Nº 076/2014

         19 de novembro de 2014.

ALTERA A LEI Nº 1.683/2014 QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A LOCAR, COM OPÇÃO DE COMPRA, MÁQUINAS E VEÍCULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 3º da Lei Municipal nº 1.683, de 3 de julho de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

          
“Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município com a Fonte: 01.00.000000 Recursos Livres – Sem Destinação, no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) e na Fonte: 01.02.000000 Receita de Impostos e Transferência de Impostos Saúde no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

07. Secretaria Municipal de Infraestrutura

002. Departamento de Desenvolvimento Urbano

15. Urbanismo

452. Serviços Urbanos

0013. Infraestrutura e Serviços Públicos 

2.049. Manutenção e Encargos com a Infraestrutura

3.3.90.38.00.00. Arrendamento Mercantil...........................R$  320.000,00

Código: 10.000 

Fonte: 01.00.000000 Recursos Livres – Sem Destinação de Recursos. 

10. Secretaria Municipal de Saúde

002. Fundo Municipal de Saúde

10. Saúde

301. Atenção Básica

0006. Campo Novo Mais Saúde 

2.093. Assistência Médica à População

3.3.90.38.00.00. Arrendamento Mercantil...........................R$  80.000,00

Código: 10.200 

Fonte: 01.02.000000 Receita de Impostos e Transferência de Impostos Saúde

TOTAL DOS CRÉDITOS ESPECIAIS   
                                    R$  400.000,00”

Art. 2º. O art. 4º da Lei Municipal nº 1.683, de 3 de julho de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos provenientes da anulação parcial ou total com remanejamento e transposição na forma do art. 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº. 4320/64, das seguintes dotações orçamentárias:”

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Lei Municipal nº 1.694, de 7 de agosto de 2014, que altera a Lei nº 1.683/2014 que autoriza o Poder Executivo Municipal a locar, com opção de compra, máquinas e veículo e dá outras providências.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 19 dias do mês de novembro de 2014.
MAURO VALTER BERFT
Prefeito
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MARCIO ANTÃO CANTERLE
Secretário Municipal de Administração

